
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.8 19. DE 1 I DE JANEIRO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÕES LEGATS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O2I, ART,4", $ 3O,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM
coNTRATAçÃo pe sERVIÇo IARA cApAcrreçÄo E supERvrsÃo - R¿ps (REDE pn essrsrÊNcm
PSTCOSSOCTAL).

REF. solrcrrAçÃo : r - UNTDADE on cnsrÃo DE pRoMoÇ,Â.o oe setJor

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLTNICÍpro, uv cRÉotro ADICIoNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ s6.390,00 lcnqtlrNre E sEIS MIL TREZENToS E NovENTA REArs)
NA(s) DorAÇÃ,o1Õns;:

14.01.r0,30r.0r91.2188 pRorr¡ocÃopesecÕrsDASUNrDADBoB,rreNcÃoB.Á,srcA
3.3.90.39.00 ourRos seRvrcos DE TERCETRoS - pESSoA ¡uRlorc¡

s0z6 MS/FNS/pRocRAMA cRAcK É posslver vENcER

R$ 56.390,00

TOTAL....R$ 56.390,00

ART. 2' - A coBERTURA Do cnÉono DE euE TRATA o ART. t" rAR-se-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART, 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBLICeÇÃo.
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PUBLICADO
MUNICIPIO
DOIS.

O DE JUNDIAI

LUIZ

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

E REGISTRADO NA IINIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE JUNDIAT, AO(S) ONZE DrA(S) DO DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL

Decreto N. 3

DO
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